
TERMO ADITIVO 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO NE 
45/2016 CELEBRADO ENTRE A UNIVERSIDADE 
FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO E A FUNDAÇÃO 
ESPIRITO SANTENSE DE TECNOLOGIA. 

PROCESSO Na 23062.011131/201647 

A UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO SANTO, doravante denominada UFES, Instituição de Ensino Superior, 
na forma de Autarquia em regime especial, criada pela Lei na 3.862 de 30)01/61. reestruturada pelo Decreto na 
83.577 de 08/11/68, inscrita no CNPI/MF sob o n" 32 479.123/0001 43, sediada a Av. Fernando Feararl, na 514-
Campes Universitário Alaor de Queiroz Arapia Vitória, ES neste ato representada pelo seu Reitor Prol Reinaldo 
Centoducatte, brasileiro, casado, portador da carteira de identidade na 24.493 - SSP/ES. CPF na 616 006 107-
06, credenciado por decreto da gama Sra. Presidente da Republica, publicado no DOU de 14/03/2016 e a 
FUNDAÇÃO ESPIRITO SANTENSE DE TECNOLOGIA, doravante denominada FEST, Fundação de Direito Privado 
sem fins lucrativos, com sede na Av. Fernando Ferrari, na 845 Compus Universita rir), Goiabeiras, Vrtõ ria, ES, 
inscrita no CN0I/MF sob o na 02 980.103/0001-90, representada neste ato pelo seu Superintendente. Getúlio 
Apolinárlo Ferreira, portador da carteira de Identidade profissional nE 140446505 7 CREA CPE na 159.730.306-
68, resolvem celebrar o presente TERMO ADITIVO, segundo as clausulas e condições seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA -DOOEUETO 

O presente Termefiatfim tem por objeto inserir planilha de Receitas e Despe 
valor do contrato, e alterar o coordenador do projeto. 

orçamentada, aumentando o 

CLÁUSULA SEGUNDA- 00 VALOR 

2,10 valor total da presente aditivo será de R$ 
dois sentavas).  

350092 (mil trezentos e cinquenta reais e noventa e noventa e 

2.2 O valor do contrato passará a ser it$68.850.4 (sitisenta e oito mil, oitocentos e cinquenta reais e noventa 

e dois centavos). 

CLAUSULA TERCEIRA -DA ALTERAÇÃO DO COORDENADOR DO PROJETO 

A subcláusula segunda da Cláusula Sétima- Da Ordenaçã o de Despesas, da Coordenação e Fiscalização passa a 

ter a seguinte redação: 

Onde se 1E: 

A coordenação deste contrato será da responsabilidade da Profa.. VANDA DE AGUIAR VALADÃO, matricula SIAPE 

na 0296999. CPF/MF 394.864.517-53 e funcionará como coordenadora adjunta a Profa. RENATA CO 0 
MOREIRA, Sigo@ na 1245509, CPF ne 766220196-67 sendo de sua responsabilidade: 
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Departamento de Contratos e convénios 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRRO SANTO 

Leia-se: 

ACOOrdennáa desIecontratoserádaresponsabilldededo Prol. PAULO NAKATANI, matricula SIAPEn°350651, 

GPFIMF 016.922919-04 e lunduns:O como coordenadora adjunta a Profa. MARIA LUCIA TEIXEIRA GARCLA, 

Siape n°6297244, SPE no 726.90E367-34 sendo de sua responsabilidade: 

CLAUSULA QUARTA - DA REORCAMENTACÃO 

É vedada a realização pela FEST de pastos que estejam pendentes de definçao ou que não possuam o devido 
detalhamento na planilha de receitas e despesas que expresse lodosos custos, preços/valores unitárias, 
quantitativos e metodologia de cálculo nos termos do Acórdão n°  E604/2017-TCU 

CLÁUSULA QUINTA -DA RATIFICAÇÃO 

Mcam mantrdasintegralmente as demais clausulase condições estabelecidas no instrumento inicial, desde que 
não contrariem implicita ou expintarriente as previstas neste Ten110 Aditn/0 

CLÁUSULA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO 

A PFES providenciará sem Souspara a FEST, apublitação do ertratodo presente aditamento no Nano Oftal da 

União, até o Stdo uni do mês seguinte ao de suaassinattaa, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) Masdaquela 

data. 

Epor estare:no:Nese acordadas,assinam o presenteinstrunnentoern03 (três) mande gualteoreterma,para 
um siS efeito, na presença das testemunhas abaixo: 

NO  G  ----- 

ETOLIO A UNARIO FERREIRA 
Superintendente da FEST 

O 
Reitor 	E 

NOME: 
CPF. 

TESTEMUNHAS 

NOME: 
CPF: 

PA1 O rYaTANI 
Coorde ador 

3  CifrOf/309. 

I P.- 
LUIZ JORG VASCONGELLOS PESSOA DE MENDONCA 

Fiscal 

Av. Férlland0 Felltirl, 514 - Compus 11 niverailirle-Golabeiras -V1t6ria-E$ 
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